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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar

                        _________________________________________________________________________

Av. Ibic                Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 – Fones: (55) 3612.4208  – Fone/Fax: (55)3612.4901.

Projeto de Lei nº 012, de 29 de junho de 2015.
Insere no Art.4º o Inciso VIII e o § 4º na Lei Municipal º 564 de 25de fevereiro de 2011.
Art. 1º  Insere no Art. 4º da Lei 564 de 25 de fevereiro de 2011 o Inciso VIII e o § 4ºcom a seguinte redação.

“VIII – aluguel social;
(...)
§ 4º - a concessão de aluguel social será regulamentada através de decreto.”
Art. 2º - As despesas decorrentes dessa Lei correrão a conta do orçamento da Secretaria de Assistência, Desenvolvimento Social e Cidadania.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação permanecendo inalterados os demais dispositivos da Lei nº 564.
Gabinete do Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar, aos ___ de ________de 2015.
     JAIME LIMA DA SILVA,                                                                                                         Prefeito Municipal. 
Registre-se e Publique-se

Marlize Ziegler

Diretora de Projetos 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhores e Senhoras Vereadores (as)
Encaminhamos o Projeto de Lei  nº 012 de 29 de junho de 2015 que Insere no Art.4º o Inciso VIII e o § 4º na Lei Municipal º 564 de 25de fevereiro de 2011 a concessão de aluguel social como benefício eventual no município de Dilermando de Aguiar, corrigindo um lapso na Lei referida e atendendo a orientação judicial, com aprovação do Conselho Municipal da Assistência Social conforme ATA 04/2015anexa.
A Assistência Social, conforme preconiza a Constituição Federal de 1988, art. 203, é um direito do cidadão e um dever do Estado, e a Política de Seguridade Social não contributiva, é realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas da família em situação de vulnerabilidade e risco.
A Assistência Social trabalha de forma integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, a garantia dos mínimos sociais ao provimento de condições para atender contingências sociais e a universalização dos direitos sociais, e cada município deverá levantar as necessidades conforme sua realidade, para então planejar seus programas sociais de forma a contemplar da melhor maneira o atendimento as famílias. 


A Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, aprovou a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, cujas políticas sociais já estavam previstas na LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social de 1993, e estas normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) serão observadas pelas entidades e organizações de Assistência Social em que cada ente federado fixará suas próprias políticas assistenciais de forma descentralizada e participativa. 

Confiados na aprovação dessa matéria importante para nossa comunidade, renovamos protestos de estima e consideração.
 Jaime Lima da Silva

Prefeito Municipal

 Visto em ___de junho de 2015.

	“Doe Sangue, Doe Órgãos: Salve Vidas”





